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Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, às quatorze horas, nas 1 

dependências da Universidade Federal da Grande Dourados, Cine-Auditório da Unidade I, 2 

sob a presidência da Magnífica Reitora, Professora Liane Maria Calarge, e em atendimento à 3 

Convocação n 11/2018, reuniram-se os seguintes conselheiros: Prof. Marcio Eduardo de 4 

Barros – Vice-Reitor; Prof. Caio Luis Chiariello – Pró-Reitor de Gestão de Pessoas; T. A. 5 

Cristiane Stolte - Pró-Reitora de Avaliação Institucional e Planejamento; Prof.ª Juliana Rosa 6 

Carrijo Mauad – Pró-Reitora de Extensão e Cultura; Prof.ª Patrícia Hatsue Suegama – Pró-7 

Reitora de Ensino de Pós-Graduação e Pesquisa, em exercício; Prof.ª Paula Pinheiro 8 

Padovese Peixoto – Pró-Reitora de Ensino de Graduação; T. A. Vagno Nunes de Oliveira – 9 

Pró-Reitor de Assuntos Comunitários e Estudantis, em exercício; T. A. Vander Soares 10 

Matosos – Pró-Reitor de Administração; Prof. Adão Antonio Silva – Diretor da Faculdade 11 

de Ciências Exatas e Tecnologia; Prof. Alfa Oumar Diallo – Diretor da Faculdade de Direito 12 

e Relações Internacionais; Prof. Walter Roberto Marschner – Diretor da Faculdade 13 

Intercultural Indígena, em exercício; Prof.ª Elizabeth Matos Rocha – Diretora da Faculdade 14 

de Educação a Distância; Prof. Etienne Biasotto – Diretor da Faculdade de Engenharia; 15 

Prof.ª Gisele Jane de Jesus – Diretora da Faculdade de Ciências Biológicas e Ambientais; 16 

Prof. Jones Dari Goettert – Diretor da Faculdade de Ciências Humanas; Prof.ª Eugenia 17 

Portela de Siqueira Marques – Diretora da Faculdade de Educação, em exercício; Prof.ª 18 

Cristiane Helena Parré Gonçalves – Diretora da Faculdade de Comunicação, Artes e Letras, 19 

em exercício; Prof. Carlos Barros Gonçalves, Prof. Eliandro Faoro, Prof.ª Maria Alice de 20 

Miranda Aranda e Prof. Munir Mauad – representantes dos servidores Docentes; T. A. 21 
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Ariane Rigotti – Representante dos Órgãos Administrativos; T. A. Marcelo Matias de 22 

Almeida, T. A. Rodrigo Alexandre Teixeira e T. A. Josilaine Andreia Silva Gomes – 23 

representantes dos servidores Técnicos Administrativos; Karine Yumi Maeda e Letícia 24 

Alves Garcia – representante dos discentes. Faltaram e justificaram ausência os seguintes 25 

conselheiros: Prof. Antonio Dari Ramos, Prof. Guilherme Augusto Biscaro, Prof. Mario 26 

Sergio Vaz da Silva, Prof. Rogério Silva Pereira, Prof. Gerson Bessa Gibeli, Prof. Hermes 27 

Moreira Junior, Prof. Marcelo da Silveira Campos, Prof. Omar Seye, Prof. Rodrigo Matheus 28 

Pereira, Prof.ª Mirlene Ferreira Macedo Damazio, T. A. Cleberson dos santos Paião e a 29 

discente Ana Elisa Rola Rodrigues. Faltaram e não justificaram ausência os seguintes 30 

conselheiros: Prof. Pablo Christiano Barboza Lollo, Prof. Antonio Carlos Vaz Lopes, Prof.ª 31 

Silvia Aparecida Oesterreich, Prof. Nelson Carvalho Farias Junior e a Prof.ª Selma Helena 32 

Marchiori Hashimoto. A Presidente declarou aberta a reunião e passou ao primeiro assunto 33 

da pauta. 1. Resolução nº 260/2018 – transfere a data da reunião ordinária – Em 34 

votação. Homologada conforme Resolução nº 262/2018/COUNI. 2. Ata da 90ª Reunião 35 

Ordinária: Em apreciação. O conselheiro Marcio propôs a retirada de pauta, pois não foi 36 

encaminhada junto com a convocação. Em votação. Aprovado. 3. Expediente: A presidente 37 

propôs a inclusão de três assuntos, conforme segue: a) Resolução CEPEC nº 291/2018 – 38 

propõe a alteração da redação do art. 14 da resolução COUNI nº 54/2013; b) Resolução 39 

CEPEC nº 310/2018 – favorável à criação e implantação do Programa de Pós-Graduação 40 

Stricto Sensu (Doutorado) em Agronegócios/FACE; c) Resolução CEPEC nº 311/2018 – 41 

favorável à criação e implantação do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu (Doutorado) 42 

em Zootecnica/FCA. Em votação a inclusão destes assuntos. Aprovada. 4. Processos de 43 

Turnos Contínuos: Em apreciação. a) Processo nº 23005.009130/2018-09 – referente à 44 

solicitação de flexibilização da jornada de trabalho, em regime de turnos contínuos, para os 45 
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servidores lotados na Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas/PROGESP/UFGD. Não havendo 46 

discussões e/ou questionamentos, foi colocado em votação e aprovado conforme Resolução 47 

nº 263/2018/COUNI; b) Processo nº 23005.010383/2018-17 – referente à solicitação de 48 

flexibilização da jornada de trabalho, em regime de turnos contínuos, dos servidores lotados 49 

na Seção de Laboratórios da Faculdade de Ciências Biológicas e Ambientais/FCBA/UFGD. 50 

Não havendo discussões e/ou questionamentos, foi colocado em votação e aprovado 51 

conforme Resolução nº 264/2018/COUNI; c) Processo nº 23005.008444/2018-86 – referente 52 

à solicitação de flexibilização da jornada de trabalho, em regime de turnos contínuos, para a 53 

servidora Juliana Nugoli Zago, lotada na Divisão de Administração de Contratos e 54 

Estruturas da Assistência Estudantil da Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários e 55 

Estudantis/PROAE/UFGD. Não havendo discussões e/ou questionamentos, foi colocado em 56 

votação e aprovado conforme Resolução nº 265/2018/COUNI; d) Processo nº 57 

23005.008746/2018-54 – referente à solicitação de flexibilização da jornada de trabalho, em 58 

regime de turnos contínuos, dos servidores lotados na Secretaria dos cursos de pós-59 

graduação da Faculdade de Educação/FAED/UFGD. Não havendo discussões e/ou 60 

questionamentos, foi colocado em votação e aprovado conforme Resolução nº 61 

266/2018/COUNI; e) Processo nº 23005.010148/2018-45 – referente à solicitação de 62 

flexibilização da jornada de trabalho, em regime de turnos contínuos, dos servidores lotados 63 

na secretaria acadêmica e secretaria dos cursos de graduação da Faculdade de 64 

Educação/FAED/UFGD. Não havendo discussões e/ou questionamentos, foi colocado em 65 

votação e aprovado conforme Resolução nº 267/2018/COUNI; f) Processo nº 66 

23005.011206/2018-58 – referente à solicitação de flexibilização da jornada de trabalho, em 67 

regime de turnos contínuos, dos servidores lotados na Coordenadoria de Serviços de 68 

Biblioteca/CSB-RTR/UFGD. Em votação. Aprovado conforme Resolução nº 69 
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268/2018/COUNI; g) Processo nº 23005.011006/2018-03 – referente à solicitação de 70 

flexibilização da jornada de trabalho, em regime de turnos contínuos, do servidor Emerson 71 

Almeida Renovato, lotado na Divisão de Contratos da Pró-Reitoria de 72 

Administração/PRAD/UFGD. Em votação. Aprovado conforme Resolução nº 73 

269/2018/COUNI; h) Processo nº 23005.011414/2018-57 – referente à solicitação de 74 

flexibilização da jornada de trabalho, em regime de turnos contínuos, dos servidores lotados 75 

na secretaria administrativa e coordenadoria administrativa da Faculdade de Ciências Exatas 76 

e Tecnologia/FACET/UFGD. Em votação. Aprovado conforme Resolução nº 77 

270/2018/COUNI; i) Processo nº 23005.010492/2018-34 – referente à solicitação de 78 

flexibilização da jornada de trabalho, em regime de turnos contínuos, do servidor José Edson 79 

Ferreira Nunes Junior, lotado na Divisão de Planejamento da Pró-Reitoria de Avaliação 80 

Institucional e Planejamento/PROAP/UFGD. Em votação. Aprovado conforme Resolução nº 81 

271/2018/COUNI; j) Processo nº 23005.012466/2018-41 – referente à solicitação de 82 

flexibilização da jornada de trabalho, em regime de turnos contínuos, dos servidores lotados 83 

na Coordenadoria de Ensino de Graduação da Pró-Reitoria de Ensino de 84 

Graduação/PROGRAD/UFGD. Em votação. Aprovado conforme Resolução nº 85 

272/2018/COUNI. 5. Plano de Capacitação dos servidores da UFGD – biênio 2019-2020: 86 

Em apreciação. Não havendo discussões, a presidente colocou em votação, sendo aprovado 87 

conforme Resolução nº 273/2018/COUNI. 6. Comissão Permanente de Convênios: Em 88 

apreciação. a) Parecer nº 76/2018 – favorável ao Convênio não Financeiro a ser celebrado 89 

entre a Universidade Federal da Grande Dourados e Santa Mônica Comércio de Alimentos e 90 

Construções, visando estabelecer e possibilitar a realização de estágios curriculares 91 

supervisionados, obrigatórios e não obrigatórios, por alunos matriculados e frequentes nos 92 

cursos de graduação ofertados pela UFGD, nas áreas de atuação e interesses comuns. Em 93 
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votação. Aprovado conforme Resolução nº 274/2018/COUNI; b) Parecer nº 78/2018 – 94 

favorável ao Convênio não Financeiro a ser celebrado entre a Universidade Federal da 95 

Grande Dourados e Fleury Comércio de Produtos Farmacêuticos, visando estabelecer e 96 

possibilitar a realização de estágios curriculares supervisionados, obrigatórios e não 97 

obrigatórios, por alunos matriculados e frequentes nos cursos de graduação ofertados pela 98 

UFGD, nas áreas de atuação e interesses comuns. Em votação. Aprovado conforme 99 

Resolução nº 275/2018/COUNI; c) Parecer nº 79/2018 – favorável ao Convênio não 100 

Financeiro a ser celebrado entre a Universidade Federal da Grande Dourados e Agriseiva 101 

Consultoria e Planejamento S/S, visando estabelecer e possibilitar a realização de estágios 102 

curriculares supervisionados, obrigatórios e não obrigatórios, por alunos matriculados e 103 

frequentes nos cursos de graduação ofertados pela UFGD, nas áreas de atuação e interesses 104 

comuns. Em votação. Aprovado conforme Resolução nº 276/2018/COUNI; d) Parecer nº 105 

80/2018 – favorável ao Convênio não Financeiro a ser celebrado entre a Universidade 106 

Federal da Grande Dourados e a Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal - 107 

IAGRO, visando estabelecer e possibilitar a realização de estágios curriculares 108 

supervisionados, obrigatórios e não obrigatórios, por alunos matriculados e frequentes nos 109 

cursos de graduação ofertados pela UFGD, nas áreas de atuação e interesses comuns. Em 110 

votação. Aprovado conforme Resolução nº 277/2018/COUNI; e) Parecer nº 77/2018 – 111 

favorável ao Convênio não Financeiro a ser celebrado entre a Universidade Federal da 112 

Grande Dourados e Agricar Indústria Metalúrgica EIRELI, visando estabelecer e possibilitar 113 

a realização de estágios curriculares supervisionados, obrigatórios e não obrigatórios, por 114 

alunos matriculados e frequentes nos cursos de graduação ofertados pela UFGD, nas áreas 115 

de atuação e interesses comuns. Em votação. Aprovado conforme Resolução nº 116 

278/2018/COUNI. 7. Comissão Permanente de Legislação e Normas: Não houve 117 
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assuntos. O conselheiro Marcio propôs a retirada de pauta, que, após colocada em votação, 118 

foi aprovada. Aprovada a proposta de retirada de pauta. 8. Comissão Permanente de 119 

Recursos e Títulos Honoríficos: Não houve assuntos. O conselheiro Marcio propôs a 120 

retirada de pauta, que, após colocada em votação, foi aprovada. Aprovada a proposta de 121 

retirada de pauta. Expediente: Em apreciação. a) Resolução CEPEC nº 291/2018 – propõe a 122 

alteração da redação do art. 14 da resolução COUNI nº 54/2013, com a inclusão dos 123 

seguintes Programas e Projetos: “Programa Monitoria”, “Programa Residência Pedagógica 124 

(PRP)”, “Projetos de Ensino de Graduação (PEG)” e “Laboratório Interdisciplinar de 125 

Formação de Educadores (LIFE)”. Em votação. Aprovado conforme Resolução nº 126 

279/2018/COUNI; b) Resolução CEPEC nº 310/2018 – favorável à criação e implantação do 127 

Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu (Doutorado) em Agronegócios, área de 128 

concentração: Agronegócios e Sustentabilidade, a ser ofertado pela Faculdade de 129 

Administração, Ciências Contábeis e Economia/FACE/UFGD. O Curso terá a carga horária 130 

de 660 (seiscentas e sessenta) horas, 44 (quarenta e quatro) créditos e 12 (doze) vagas. Em 131 

votação. Aprovado conforme Resolução nº 280/2018/COUNI c) Resolução CEPEC nº 132 

311/2018 – favorável à criação e implantação do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu 133 

(Doutorado) em Zootecnica, área de concentração: Produção Animal, a ser ofertado pela 134 

Faculdade de Ciências Agrárias/FCA/UFGD. O Curso terá a carga horária de 660 135 

(seiscentas e sessenta) horas, 44 (quarenta e quatro) créditos e 10 (dez) vagas. Em votação. 136 

Aprovado conforme Resolução nº 281/2018/COUNI.  9. Assuntos Gerais: A presidente 137 

falou sobre a medalha de Grau Educativo concedida pelo Ministério da Educação, a qual 138 

recebeu representando a UFGD pelo trabalho que a Universidade tem desenvolvido. Falou 139 

sobre a entrega dos pins e adesivos da UFGD. Concluiu agradecendo a participação e 140 

colaboração de cada conselheiro durante o ano de 2018 e aos que estão encerrando o 141 
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mandato agradeceu pelo trabalho desenvolvido nos últimos dois anos e desejou boas festas a 142 

todos. O conselheiro Alfa agradeceu a convivência com os colegas durante o ano e, fazendo 143 

menção à Nota Técnica emitida pelo Ministério da Educação, afirmou que é preciso 144 

continuar falando sobre o respeito à lista tríplice, o respeito da democracia na instituição e 145 

sobre a paridade. Disse que a universidade trabalhou para chegar nesse ponto e não pode 146 

aceitar um retrocesso por imposição, devendo existir um compromisso de toda a 147 

universidade para fazer valer a paridade que foi conquistada por todos os seguimentos. A 148 

professora Claudia, representante da ADUF, também se manifestou a respeito da Nota 149 

Técnica, afirmando que gera uma preocupação diante da conjuntura política atual. Concluiu 150 

afirmando que a ADUF irá se posicionar em defesa da autonomia universitária. O 151 

conselheiro Marcelo Matias disse que o SINTEF também é contra a Nota Técnica emitida 152 

pelo MEC, sendo que esta não é a primeira e nem será a última tentativa de desrespeito à 153 

autonomia universitária. Concluiu sua fala dizendo que não se pode aceitar retroceder em 154 

algo que é uma conquista histórica dentro da universidade. A conselheira Cristiane solicitou 155 

a todos os diretores que incentivem o preenchimento do Censo da Educação, cujo sistema 156 

ficará aberto até o dia 15/02/2019. O conselheiro Carlos Eduardo falou que o DCE tomou 157 

ciência da Nota Técnica e se manifesta em favor da paridade e da autonomia da 158 

Universidade e espera que este também seja o posicionamento do Colégio Eleitoral. Nada 159 

mais havendo a tratar a presidente encerrou a reunião às quatorze horas e trinta e nove 160 

minutos. E para constar, eu, Juciane Verônica Napolitano, secretária, lavrei a presente Ata 161 

que, lida e achada conforme, será assinada por mim e por todos os presentes. Dourados, 18 162 

de dezembro de 2018. 163 

T. A. Juciane Verônica Napolitano______________________________________________ 164 

Prof.ª Liane Maria Calarge____________________________________________________ 165 
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Prof. Marcio Eduardo de Barros________________________________________________ 166 

Prof. Caio Luis Chiariello_____________________________________________________ 167 

T. A. Cristiane Stolte_________________________________________________________ 168 

Prof.ª Juliana Rosa Carrijo Mauad_______________________________________________ 169 

Prof.ª Patrícia Hatsue Suegama (suplente)________________________________________ 170 

T. A. Vagno Nunes de Oliveira (suplente)________________________________________ 171 

Prof.ª Paula Pinheiro Padovese Peixoto___________________________________________ 172 

T. A. Vander Soares Matoso___________________________________________________ 173 

Prof. Adão Antonio Silva_____________________________________________________ 174 

Prof. Alfa Oumar Diallo______________________________________________________ 175 

Prof. Walter Roberto Marschner (suplente)________________________________________ 176 

Prof.ª Elizabeth Matos Rocha__________________________________________________ 177 

Prof. Etienne Biasotto________________________________________________________ 178 

Prof.ª Gisele Jane de Jesus_____________________________________________________ 179 

Prof. Jones Dari Goettert______________________________________________________ 180 

Prof.ª Eugenia Portela de Siqueira Marques (suplente)_______________________________ 181 

Prof.ª Cristiane Helena Parré Gonçalves (suplente)_________________________________ 182 

Prof. Carlos Barros Gonçalves_________________________________________________ 183 

Prof. Eliandro Faoro_________________________________________________________ 184 

Prof.ª Maria Alice de Miranda Aranda___________________________________________ 185 

Prof. Munir Mauad__________________________________________________________ 186 

T. A. Ariane Rigotti__________________________________________________________ 187 

T. A. Rodrigo Alexandre Teixeira (suplente)______________________________________ 188 

T. A. Josilaine Andreia Silva Gomes_____________________________________________ 189 
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T. A. Marcelo Matias de Almeida_______________________________________________ 190 

Karine Yumi Maeda (suplente)_________________________________________________ 191 

Letícia Alves Garcia_________________________________________________________ 192 


